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O julgamento do RE n. 1.355.208 pelo Supremo Tribunal Federal e a Resolução 
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1. O LITIGANTE HABITUAL NO SISTEMA BRASILEIRO DE JUSTIÇA 

1. Disponível em: <https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/65/1/100%20Maiores% 
20Litigantes.pdf>.

2. Disponível em: <https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/64/1/100%20Maiores% 
20Litigantes%202012.pdf>.

3. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/>.
4. O painel pode ser acessado por meio do seguinte endereço: <https://grandes-litigantes.stg.cloud.cnj.

jus.br/>. 
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2. LITIGANTES HABITUAIS E LITIGANTES EVENTUAIS

5. Nesse sentido, DIDIER JR., Fredie. “Do que se ocupa um processualista?” Civil procedure review, v. 12, 
n. 3, 2021, p. 119-127.

6. SILVEIRA, Bruna Braga. Litigiosidade repetitiva, processo e regulação: interações entre o Judiciário e o 
Regulador no julgamento de casos repetitivos. São Paulo: Juspodivm, 2021, p. 43.

7. GALANTER, Marc. “Why the ‘Haves’ Come out Ahead: Speculations on the Limits of Legal Change”. Law 
& Society Review. Vol. 9, n. 1, Litigation and Dispute Processing: Part One (1974), p. 97-98. Há versão em 
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b)

c)

d)
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f)

português do texto: GALANTER, Marc. “Por que ‘quem tem’ sai na frente: especulações sobre os limites 
da transformação no direito”. Organização e tradução de Ana Carolina Chasin. FGV Direito SP: São 
Paulo, 2018.

8. GALANTER, Marc. “Why the ‘Haves’ Come out Ahead: Speculations on the Limits of Legal Change”. Law & 
Society Review. Cit., p. 98-103
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9. GALANTER, Marc. “Why the ‘Haves’ Come out Ahead: Speculations on the Limits of Legal Change”. 
Law & Society Review. Vol. 9, n. 1, Litigation and Dispute Processing: Part One (1974), p. 100-102. Há 
versão em português do texto: GALANTER, Marc. “Por que ‘quem tem’ sai na frente: especulações sobre 
os limites da transformação no direito”. Organização e tradução de Ana Carolina Chasin. FGV Direito 
SP: São Paulo, 2018.

10. ROTHSTEIN, Lawrence. “The Myth of Sisyphus: Legal Services Efforts on Behalf of the Poor”. Journal of Law 
Reform. University of Michigan. v. 7, 1974, p. 501.

11. Sobre o tema do uso estratégico de incidentes dessa natureza, vide: NUNES, Dierle et al. “O perigo da 
utilização estratégica do IRDR por litigantes habituais e a necessidade dos Tribunais refletirem sobre 
sua cooptação: a proibição do incidente preventivo e o caso Samarco”. In: LUCON, Paulo Henrique dos 
Santos; OLIVEIRA, Pedro Miranda de (coord.). Panorama atual do Novo CPC. 2. ed. Florianópolis: Empório 
do Direito, 2017, p. 138-144; ZUFELATO, Camilo; OLIVEIRA, Fernando Antônio. “Perfil dos suscitantes do 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas: uma análise empírica”. Revista Eletrônica De Direito 
Processual – REDP. Rio de Janeiro. Ano 14. Volume 21. N.º 1. Jan.-Abr./2020, p. 14.
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3. O PODER PÚBLICO COMO PRINCIPAL LITIGANTE HABITUAL NO 

BRASIL

do

caput interna
externas

12. Observe-se que, mesmo em hipóteses de responsabilidade civil por ato lesivo a terceiro, nem mesmo 
é admitido o ajuizamento de ação diretamente contra o agente público, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE n. 1.027.633 (Tema 940): “A teor do disposto no art. 37, § 6º, da 
Constituição Federal, a ação por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o Esta-
do ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima para 
a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa” (STF, Pleno, RE n. 1.027.633, rel. Min. Marco Aurélio, j. em 14.08.2019, publicado em 06.12.2019).

13. Sobre o tema, longamente, em diversas passagens, CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública 
em Juízo. 20a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023.

14. FRANCO, Marcelo Veiga. Administração pública como litigante habitual: a necessária mudança da cultura 
jurídica de tratamento dos conflitos. Londrina: Thoth, 2021, p. 75-88.

15. A propósito do tema, DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. O Conselho Nacional de Justiça e o 
Direito Processual: administração judiciária, boas práticas e competência normativa. Cit., p. 19-25.
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dever de promoção da solução consensual dos problemas jurídicos 
pelo Poder Público a)

b)
c)

pre-
cedentes administrativos obrigatórios

mais de dois milhões de processos

16. DIDIER JR., Fredie. “Intervenção de amicus curiae em processo apto à formação de precedente admi-
nistrativo obrigatório”. In: Civil Procedure Review, cit., p. 212-214.

17. “O STJ e a AGU atuam em duas vertentes complementares para potencializar a desjudicialização. Na 
primeira, sob a gestão da Secretaria Judiciária do tribunal, há os mapeamentos quantitativo e qua-
litativo de processos em que a AGU atua. Nesse trabalho, o STJ demonstra, por exemplo, casos em 
que o ente público possui decisões favoráveis e desfavoráveis na corte, em relação a determinados 
temas jurídicos ou a situações em que já houve decisão dos ministros – em processos anteriores se-
melhantes – pela impossibilidade de examinar o mérito do recurso. Depois, os dados são analisados 
pela AGU, que orienta os procuradores em relação à adequação dos trabalhos aos processos julga-
dos no STJ, bem como edita atos normativos autorizando a desistência e a abstenção recursal nas 
hipóteses estabelecidas” (Disponível em: <https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/
Noticias/2023/17082023-Acordo-com-AGU-intensifica-desjudicializacao.aspx>).
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4. ESTRATÉGIAS DE ENFRENTAMENTO DOS EFEITOS DA LITIGÂNCIA 

HABITUAL

4.1. Visão geral

repeat player

repeat player

18. Outro bom exemplo de concretização da cooperação interinstitucional é a Portaria Conjunta n. 7/2023, 
editada pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho da Justiça Federal, pela Advocacia Geral 
da União, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e por todos os Tribunais Regionais Federais, 
que dispõe sobre procedimentos, iniciativas e estratégias para racionalizar e aprimorar o fluxo de 
execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

19. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2024. Brasília: Conselho Nacional de Justiça, 
2024, p. 22.

20. SILVA, Paulo Eduardo Alves da; CARVALHO, Natália Batagim de. “O ‘Grande Jogador’ - como atua o 
Judiciário na administração da litigiosidade repetitiva”. Revista de Direito Brasileira, v. 28, n. 11, jan./
abr. 2021, p. 300-321.
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4.2. Iniciativas exclusivas do próprio litigante habitual

online dispute resolution

repeat player

21. Enunciado n. 228 da II Jornada de Prevenção e Solução Extrajudicial de Litígios: “Recomenda-se aos 
grandes litigantes a adoção dos meios consensuais apropriados a cada caso, antes do ajuizamento de 
ações, com o objetivo de viabilizar a real pacificação, levando em conta as peculiaridades da relação 
jurídica”.

22. Sobre externalidades (positivas e negativas) e internalização de externalidades negativas, vide: COOTER, 
Robert; ULEN, Thomas. Direito e Economia. 5 ed. Tradução de Luis Marcos Sander e Francisco Araújo 
da Costa. Porto Alegre: Bookman, 2010, p. 61-62 e 181-184; MACKAAY, Ejan; ROUSSEAU, Stéphane. 
Análise Econômica do Direito. 2ª ed. Tradução de Rachel Sztajn. São Paulo: Atlas, 2015, p. 201-202 e 
211.
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23. BRANCO, Janaína Soares Noleto Castelo. Advocacia pública e solução consensual dos conflitos. 2. ed. 
São Paulo: Juspodivm, 2020, p. 151-160.

24. Merece destaque a criação, por todo o Brasil, de câmaras de conciliação e mediação especializadas 
em temas de saúde, geralmente constituídas no âmbito dos entes federativos ou em cooperação 
interinstitucional com o Poder Judiciário. A especificidade da matéria e a urgência que costumam 
estar presentes em problemas jurídicos relativos ao direito à saúde justificam a criação de estrutu-
ras específicas, dotadas de meios e de capacidade técnica para o tratamento adequado dos casos, 
evitando ou reduzindo a judicialização. Sobre o tema, GONÇALVES, Cláudio Cairo. A processualização 
administrativa negocial. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2021.

25. PEIXOTO, Marco Aurélio Ventura. Súmulas administrativas e pareceres normativos como fontes do direito 
processual: por uma intrínseca efetivação da redução de litigiosidade pelo Poder Público. Tese de Douto-
rado. Rio de Janeiro: Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 2024.

26. Defendendo que essa súmula administrativa é fonte do Direito Processual, PEIXOTO, Marco Aurélio 
Ventura. Súmulas administrativas e pareceres normativos como fontes do direito processual: por uma 
intrínseca efetivação da redução de litigiosidade pelo Poder Público. Tese de Doutorado. Rio de Janeiro: 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 2024.
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4.3. Iniciativas de entes de controle e instituições privadas

repeat player

27. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. “Justiça multiportas e tutela constitucional adequada: auto-
composição em direitos coletivos”. In: ZANETI JR., Hermes; CABRAL, Tricia Navarro Xavier (coord.). 
Justiça Multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios de solução adequada para conflitos. 
Salvador: Juspodivm, 2016, p. 39-40.

28. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. “Justiça multiportas e tutela constitucional adequada: autocom-
posição em direitos coletivos”. In: ZANETI JR., Hermes; CABRAL, Tricia Navarro Xavier (coord.). Justiça 
Multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios de solução adequada para conflitos, cit., 
p. 40.

29. Sobre o tema das boas práticas na administração da justiça, DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro.  
O Conselho Nacional de Justiça e o Direito Processual: administração judiciária, boas práticas e competência 
normativa, cit., p. 86-106.
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Programa de Compensação Financeira e Apoio à Realocação 
da População

30. Sobre o tema, com considerações a respeito do momento da comunicação ao ente regulador e da 
sua participação no processo, DIDIER JR., Fredie; TEMER, Sofia. “A decisão de organização do Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas: importância, conteúdo e o papel do regimento interno do 
tribunal”. Revista de Processo. vol. 258, ago./2016, p. 257-278; SILVEIRA, Bruna Braga. Litigiosidade repe-
titiva, processo e regulação: interações entre o Judiciário e o Regulador no julgamento de casos repetitivos, 
cit., p. 203-224. 

31. Nesse sentido: ROQUE, Andre Vasconcelos. Ainda o acesso à Justiça: Algumas propostas para o problema 
dos litigantes habituais. Disponível em: <http://genjuridico.com.br/2019/09/17/propostas-problema-li-
tigantes-habituais/>.



INTRODUÇÃO À JUSTIÇA MULTIPORTAS – Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez656

 
a)

b)

c)

d)  
e)

f)

g)



Cap. 23 • LITIGANTES HABITUAIS 657

4.4. Iniciativas no âmbito do Poder Judiciário

4.4.1. Ações coletivas e julgamento de casos repetitivos

32. SILVEIRA, Bruna Braga. Litigiosidade repetitiva, processo e regulação: interações entre o Judiciário e o 
Regulador no julgamento de casos repetitivos, cit., p. 47-49.

33. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. “Ações coletivas e o incidente de julgamento de casos re-
petitivos - espécies de processo coletivo no Direito brasileiro: aproximações e distinções”. Revista de 
Processo, v. 256, 2016, p. 209-216. Versão eletrônica disponível na Revista dos Tribunais Online, p. 3.

34. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. “Ações coletivas e o incidente de julgamento de casos re-
petitivos - espécies de processo coletivo no Direito brasileiro: aproximações e distinções”. Revista de 
Processo. Cit.. Versão eletrônica disponível na Revista dos Tribunais Online, p. 4.

35. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. “Ações coletivas e o incidente de julgamento de casos re-
petitivos - espécies de processo coletivo no Direito brasileiro: aproximações e distinções”. Revista de 
Processo. Cit.. Versão eletrônica disponível na Revista dos Tribunais Online, p. 4.
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4.4.2. Cooperação judiciária

4.4.2.1. Centralização de processos repetitivos37

36. FERNANDEZ, Leandro. “Do conflito entre atos concertados de cooperação judiciária e negócios proces-
suais celebrados pelas partes”. In: DIDIER JR., Fredie; CABRAL, Antonio do Passo (coord.). Cooperação 
Judiciária Nacional. Cit., p. 650-652.

37. Este tópico é baseado em DIDIER JR., Fredie. Cooperação judiciária nacional: esboço de uma teoria 
para o Direito brasileiro (arts. 67-69, CPC). 2. ed. São Paulo: Juspodivm, 2021, p. 79-82.
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não 

incabíveis ou inconvenientes

38. SILVA, Ricardo Menezes da. Tratamento adequado de demandas repetitivas no primeiro grau: uma análise 
a partir do novo Código de Processo Civil. Dissertação apresentada como requisito parcial para conclusão 
do Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do paraná, na 
Linha de Pesquisa em Direito das Relações Sociais, sob a Área de Concentração em Direito Processual Civil. 
Curitiba: edição do autor, 2019, p. 86 e 155-156; CAMPOS, Maria Gabriela. O compartilhamento de compe-
tências no Processo Civil: um estudo do sistema de competências sob o paradigma da cooperação nacional. 
São Paulo: Editora Juspodivm, 2020, p. 190-192; VIANA, Isadora. Centralização de processos e cooperação 
judiciária: terceiro mecanismo de resolução de casos repetitivos. Disponível em: <https://www.academia.
edu/39790846/CENTRALIZA%C3%87%C3%83O_DE_PROCESSOS_E_COOPERA%C3%87%C3%83O_JUDI-
CI%C3%81RIA_TERCEIRO_MECANISMO_DE_RESOLU%C3%87%C3%83O_DE_CASOS_REPETITIVOS>.

39. Encampando essa ideia, VOGT, Fernanda. Cognição do juiz no processo civil – flexibilidade e dinamismo 
dos fenômenos cognitivos. São Paulo: Juspodivm, 2020, p. 221.

40. CABRAL, Antonio do Passo. Juiz natural e eficiência: flexibilização, delegação e coordenação de compe-
tências no Processo Civil. Rio de Janeiro: Tese apresentada no concurso de Professor Titular de Direito 
Processual Civil da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 2017, p. 682-684.



INTRODUÇÃO À JUSTIÇA MULTIPORTAS – Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez660

centralizar

4.4.2.2. Protocolos institucionais com litigantes habituais

4.4.2.2.1. Generalidades

repeat players

41. CABRAL, Antonio do Passo. Juiz natural e eficiência: flexibilização, delegação e coordenação de compe-
tências no Processo Civil, cit., p. 682.

42. CAMARGO, Luiz Henrique Volpe. A centralização de processos como etapa necessária do Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas. Tese (Doutorado em Direito). Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo: São Paulo, 2017.


